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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 031/2022 

Processo Administrativo nº 1719/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI, com sede à Av. Eládio Lobato, s/nº, 

Cidade Nova, CEP 68.430-000, nesta cidade de Igarapé-Miri/PA, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 05.191.333/0001-69, por meio de seu Pregoeiro, realizará licitação para REGISTRO DE 

PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, 

nos termos da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°. 3.555, de 

08 de agosto de 2000, Decreto Federal Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto 

Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro 

de 2006, Lei nº 8.078/90 e alterações  (Código de Defesa do Consumidor), DECRETO Nº 

8.538, de 6 de outubro de 2015, Instrução Normativa SLTI/MPOG Nº 03 de 26/04/2018, 

Instrução Normativa nº 03, de 09/11/2018, Acórdão TCU 1872/2018 e subsidiariamente, da 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da legislação correlata e demais exigências 

previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA  

Data da sessão: 14/12/2022 

Horário: 09:00 horas 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública na data acima 
mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Processo Licitatório tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI E SUAS SECRETARIAS, conforme 

especificações e definições mínimas constantes no Termo de Referência, Anexo I. 

 

2. DO ORGÃO GERENCIADOR E ORGÃOS PARTICIPANTES 
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1.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI/PA. 

1.1.1. Será participante o seguinte órgão: 

1.1.1.1. Secretaria Municipal de Administração; 

1.1.1.2. Secretaria Municipal de Educação; 

1.1.1.3. Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer; 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 

www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica.  

3.2. 

no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo 

interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros.  

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os que 

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores  SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG Nº 03 de 

26/04/2018.  

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 



 

 

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI/PA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

 

CEP:68.430.000 CNPJ: 05.191.333/0001-69 

www.igarapemiri.pa.gov.br Facebook: Prefeitura do Miri/Twitter: @PrefeituraMiri/gabinete@igarapemiri.pa.gov.br 
3 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 

de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.6. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

Nota Explicativa: O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a 

experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande 

vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto 

deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado, consignou-se a 

vedação descrita no subitem 4.2.6 acima. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta inicial por meio do sistema eletrônico até a 

data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília  DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.6.1. Valor unitário; 
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5.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de 

Referência para cada item; 

5.6.3. Marca; 

5.6.4. Fabricante; 

5.6.5. Apresentar proposta de preços e documentações de forma clara e detalhada, 

citando especificação, fabricante, país de procedência, modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso 

e outras características que permitam identificá-los, anexando-se, inclusive, quando 

possível, prospectos em Portuguê

os requisitos indicados neste Termo de Referência;  

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 

registrado. 

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas iniciais enviadas e apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
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6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual de 

desconto. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.8. O licitante poderá oferecer lance, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  

6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.10. O modo de disputa adotado será ABERTO E FECHADO 

6.11. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública 

terá duração de quinze minutos. Encerrado o prazo previsto o sistema encaminhará o aviso 

de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, abrindo direito de lance para os 10% mais próximo do menor 

preço do vencedor, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes. 

6.19. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

6.21. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

artigo 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.24. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se 
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado 

sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 

6.26. Neste processo não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei Complementar 

147/2014, pois haverá prejuízo ao conjunto do objeto, não sendo vantajoso para a 

administração pública, conforme art. 49, III, Lei Complementar 

123/2006. 

6.27. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 

artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens: 

6.27.1. produzidos no País; 

6.27.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

6.27.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

6.28. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o 

qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.29. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 

poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará as propostas quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou 

manifestamente inexequível. 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
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não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

azo razoável para tanto, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de 

Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de 

outras informações pertinentes, a   exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. 

7.4.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 

formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6. Caso necessário, o Pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro 

lugar a apresentação de amostra(s), que deverá(ão) ser apresentada(as) no prazo de 72 

(setenta e duas) horas, a contar da data da solicitação, junto ao Órgão Solicitante, para 

conferência do produto/serviço com as especificações solicitadas no Termo de Referência; 

7.6.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceitável(eis), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessã

data e horário para a continuidade da mesma. 

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

7.10. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do 

licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada 

a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para 

alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

7.11. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas 

diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 

transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários 

ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido 

pleitear a esse título; 

7.12. Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega 

rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração. 

7.13. Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) meses, 

a contar da entrega no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para aqueles que possuam 

prazo de validade mais curto por razões técnicas comprovadas. 

7.14. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar 

proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas via sistema no site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, as seguintes documentações: 

7.14.1. A Proposta de Preço deverá conter ainda as informações; 

7.14.1.1.  Razão Social da empresa; 

7.14.1.2.  CNPJ (número); 

7.14.1.3.  Número do telefax; 

7.14.1.4.  Endereço comercial; 

7.14.1.5.  Banco, agência e número da conta corrente da licitante; 

7.14.1.6.  Descrição do produto/serviço; 

7.14.1.7.  Preço unitário e total; 
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7.14.1.8.  Quantidade e especificação da embalagem 

7.14.1.9.  Prazo de validade da proposta; 

7.14.2. Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como 

declarar ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou 

procurador da licitante, com o nº. da identidade do declarante. 

7.14.3. Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações 

complementares que se fizerem necessárias. 

7.14.4. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores. 

7.14.5. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 

7.14.6. Declaração de que concorda com os termos do edital. 

7.14.7. Declaração de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários, no 

mínimo, 5% de pessoas com deficiência ou declaração que possui menos de 20 (vinte) 

funcionários em seu quadro, nos termos da Constituição do Estado do Pará, art. 28, §6. 

7.14.8. Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada 

de maneira independente. 

7.14.9. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do 

Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de 

gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º, da Lei 8666/93). 

7.14.10. Declaração de que a licitante se obriga a garantir que o objeto desta licitação, 

serão fornecidos de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de 

Referência, respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

8. HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 
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8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas  CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União  TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

8.2. Os fornecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores  

SICAF, deverão encaminhar sua declaração, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, trabalhista à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica 

conforme disposto nos artigos 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG Nº 03 de 26/04/2018. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através 

do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 

convocado a encaminhar, no prazo de 2 (dois) dias, documento válido que comprove o 

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação,  ressalvado o disposto 

quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno 

porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.3. Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores  SICAF, além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 

SLTI/MPOG Nº 03 de 26/04/2018, deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema 

a documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, 

Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 
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8.4. Habilitação jurídica: 

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; MEI  Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual; 

8.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.4.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.4.4. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.4.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.4.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  

8.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.5.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto 

aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 

1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07); 

8.5.3. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e 

(Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011); 

8.5.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
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8.5.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.5.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 

porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. No prazo de cinco 

dias prorrogável por igual período a critério da administração. 

8.6. Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores  SICAF, no nível da Qualificação econômico-financeira, além do nível de 

credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG Nº 03 de 26/04/2018, deverão 

apresentar a seguinte documentação: 

8.6.1. Certidão Judicial Cível Negativa de falência e recuperação judicial (concordata), 

expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado sede da empresa de 1ª e 2ª Grau e nos juizados 

especiais do Estado do domicilio fiscal da empresa licitante; 

8.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já 

exigível e apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta;  

8.6.3. É aceitável a apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

na forma eletrônica ou gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital  SPED, 

constando os dados das assinaturas digitais, ficando dispensado, neste caso, a autenticação 

do livro referente à escrituração contábil da pessoa jurídica não sujeita a registro em Juntas 

Comerciais, nos termos do §4º do art. 1º da IN RFB nº1420/2013 incluído pela IN RFB nº 

1660/2016; 

8.6.3.1. Para as empresas que escrituram por meio do Sistema Público de 

Escrituração Digital  SPED, impressão dos seguintes arquivos gerados pelo referido 

sistema:  balanço patrimonial e demonstrações contábeis; termo de abertura e 

encerramento; Comprovação por meio de recibo de entrega emitido pelo Sistema 

Pública de Escrituração Digital-SPED, conforme Decreto n° 8.683, de 25/02/2016. 
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8.6.4. O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado da Certidão de Habilitação 

Profissional, e a situação financeira relativa a débitos de qualquer natureza, por meio da 

Certidão Negativa de Débitos (CND) emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade 

(CRC) do Contador/Técnico de Contabilidade, conforme estabelecido pela Resolução do 

Conselho Federal de Contabilidade - CFC nº 1.637 de 07 de outubro de 2021;  

8.6.5. O Balanço Patrimonial do último exercício social deverá conter a demonstração 

expressa dos índices financeiros, conforme citado abaixo, devendo está assinado pelo 

representante legal e o contador da empresa.  

Calculados pelas seguintes fórmulas:  

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo         
           Passivo Circulante + Exigível a Longo Praz 
ISG =                      Ativo Total                                         
         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
ILC =                  Ativo Circulante                                      

   Passivo Circulante  
IET = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo         
                               Ativo Total  
Onde:  

ILG - Índice de Liquidez Geral; 
ISG - Índice de Solvência Geral; 
ILC - Índice de Liquidez Corrente; 
IET - Índice de Endividamento Total. 
 

8.6.6. Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, devidamente 

assinados pelo representante legal da empresa e pelo contador responsável por esta, assim 

apresentados:  

8.6.5.1. Publicados em Diário Oficial ou;  

8.6.5.2. Publicados em jornal de grande circulação ou; 

8.6.5.3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;  

8.6.7. Será exigido à apresentação das seguintes páginas do Livro Diário onde o 

balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos valores apresentados e calculados 

pelos licitantes: Folha de abertura, Folha que contenha os dados necessários à conferência 

pretendida e Folha de encerramento; 

8.6.8. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 

inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
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(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação ou item pertinente. 

8.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, por meio de: 

8.7.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que a empresa licitante forneceu objeto compatível em 

características, quantidades e prazos, com o objeto da presente licitação, descrevendo 

claramente os quantitativos fornecidos, devendo ser feita em papel timbrado da Declarante, 

indicando o CNPJ/MF (Matriz ou Filial) da Licitante e identificação completa da 

empresa/órgão que o expede, e sempre que possível  o valor do serviço prestado. Também 

deverá constar que os serviços foram ou estão sendo executados satisfatoriamente, não 

existindo nos registros até a data da expedição fatos que desabonem a conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. Deve ser datada e assinada (nome do 

representante da Empresa Emitente  cargo-telefone), conforme Art. 30, § 4º da Lei 8.666/93;  

8.8. Os documentos complementares que possam exigidos para habilitação relacionados 

nos subitens acima, poderão também ser apresentados pelos licitantes, via sistema 

eletrônico no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

Posteriormente, serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 

autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) 

com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, após encerrado o 

prazo; 

8.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.9. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período. 

8.9.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
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classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo 

para regularização. 

8.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

va data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.11. Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 90 

(noventa) dias de antecedência da data de abertura da licitação. 

8.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

8.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10. DOS RECURSOS 



 

 

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI/PA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

 

CEP:68.430.000 CNPJ: 05.191.333/0001-69 

www.igarapemiri.pa.gov.br Facebook: Prefeitura do Miri/Twitter: @PrefeituraMiri/gabinete@igarapemiri.pa.gov.br 
17 

10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 

de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 

concederá o prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qualquer decisão que  

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

11. DA AJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário, o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de suas convocações, para assinarem a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decairem do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.2. Alternativamente às convocações para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que sejam assinadas no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

12.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor e dos licitantes que aceitarem cotar preços iguais aos deste, observada a ordem 

da última proposta apresentada durante a fase competitiva, a descrição dos itens, as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.5. O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO 

13.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 

poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados de sua convocação. 

13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
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14. DO REAJUSTE 

14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Contrato ou outro instrumento, anexo a este Edital. 

14.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto nº 

7.892, de 2013. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos produtos/serviços 

fornecidos, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicada pelo contratado. 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos serviços/produtos efetivamente executados/entregues. 

15.2.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada impede o pagamento. 

Tal hipótese ensejará, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa 

e rescisão contratual. 

15.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

15.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

15.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

15.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

16. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93 e Lei nº 10.520, de 2002, 

o licitante/adjudicatário que: 

16.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.5. Cometer fraude fiscal; 

16.1.6. Não mantiver a proposta; 

16.1.7. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de 

registro de preços; 

16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

16.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.6.  A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 16.1 acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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16.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

16.6.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

16.6.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

16.6.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

16.6.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade 

Contratante, pelo prazo de até dois anos; 

16.6.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

16.7. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

16.7.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.7.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.7.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

17.2. A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico. 

17.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até contados da data de 

recebimento da impugnação. 

17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 



 

 

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI/PA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

 

CEP:68.430.000 CNPJ: 05.191.333/0001-69 

www.igarapemiri.pa.gov.br Facebook: Prefeitura do Miri/Twitter: @PrefeituraMiri/gabinete@igarapemiri.pa.gov.br 
22 

17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

17.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

17.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

 

18. DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

18.1. De acordo com o art. 22, § 9º do Decreto nº 7.892, de 2013 e 9.488, de 2018, a ATA 

de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 

e no Decreto nº 7.892, de 2013 e 9.488, de 2018. 

18.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

18.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento), dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

18.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

18.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
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observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

19.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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19.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, nos dias úteis, no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

19.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I  Termo de Referência; 

Anexo II  Modelo de Proposta; 

Anexo III  Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo IV  Minuta de contrato. 

  

 

Igarapé-Miri/PA, 30 de Igarapé-Miri de 2022. 
 
 
 
 

Luziara do Socorro Cunha Cota 
Pregoeira Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI E SUAS SECRETARIAS. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Este procedimento atende a um dos princípios básicos da administração pública, 

disposto na Constituição Federal, que trata da economicidade. A administração pública 

consegue atingir aos seus objetivos com menor custo e maior eficiência através das 

parceiras dos serviços e a permanente fiscalização. Evidencia-se através deste termo de 

referência a necessidade e a legalidade de tal contratação. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A aquisição do presente objeto fundamenta-se na forma da Lei nº 10.520/2002, do 

decreto nº 5.450/2005, da lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente da Lei nº 

8.666/1993 e de normas aplicáveis ao objeto deste termo de referência.  

 

4. DO QUANTITATIVO E DESCRIÇÃO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PARTICIPAÇÃO 
 

1 
ADESIVO PLOTADO 
CARACTERISTICA MÍNIMAS: NORMAL, 
A COR SERÁ DEFINIDA NO MOMENTO 
DA SOLICITAÇÃO. INSTALADO  

M² 100 

 
COTA 

RESERVADA 

 
2 

ADESIVO PERFURADO PARA PORTA 
DE VIDRO - COM IMPRESSÃO DIGITAL 
DE ALTA RESOLUÇÃO, JÁ INCLUSO O 
SERVIÇO DE COLOCAÇÃO 

M² 100 

 
COTA 

RESERVADA 

 
3 

ADESIVO VINIL; CORES: 4X0; 
MATERIAL: VINIL 0,08; CORTE 
ESPECIAL, MONOMÉRICO, ARTE A 
DEFINIR.  

M² 100 

 
COTA 

RESERVADA 

 
4 

ADESIVO PLOTADO, REFLETIVO, A 
COR E ARTE SERÃO DEFINIDAS NO 
MOMENTO DA SOLICITAÇÃO. 

M² 100 
 

COTA 
RESERVADA 

 
5 

ADESIVO DE VINIL 0,08 
MONOMÉRICO, SEM IMPRESSÃO, 
RECORTADA LETRAS OU DESENHOS 

M² 100 
 

COTA 
RESERVADA 
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NO PLOTTER 160CM. OBS: MODELOS 
E ARTES FORNECIDOS PELA SECULT 

 
6 

BANNER IMPRESSÃO DIGITAL  DE 
ALTA PERFORMACE (12 PASSADAS), 
TINTA ORIGINAL, 4 X 0 M EM LONA 
400G.  

M² 200 

 
COTA 

RESERVADA 

 
7 

CARIMBO AUTOMÁTICO 
AUTOENTINTADO 4,0 X 6,0CM 

M² 85 
COTA 

RESERVADA 
 

8 
CARIMBO AUTOMÁTICO 
AUTOENTINTADO 4,5 X 1,5 CM A 4,0 X 
0,8 CM 

UND 85 
 

COTA 
RESERVADA 

 
9 

CARIMBO AUTOMÁTICO 
AUTOENTINTADO DE 4,5 X 2,0 CM ATÉ 
4,0 X 1, 0 CM 

UND 80 
 

COTA 
RESERVADA 

 
 
 

10 

CERTIFICADO PAPEL COUCHÊ 
BRILHO, GRAMATURA 180G, 
FORMATO 32X22 CM, COR 4 X 0 
(CONSIDERAR UMA ARTE PARA 
MILHEIRO) 

UND 8000 

 
 

COTA 
RESERVADA 

 
11 

CRACHÁ CARTÃO DUPLEX 350G, 11 X 
14 CM, 4 X 1, FURADO 

UND 500 
AMPLA 

CONCORRENCIA 
 

12 
CRACHÁ  PVC IMPRESSÃO DIGITAL 4 
X 1, PRENDEDOR   JACAREZINHO, 
COM SERVIÇO DE FOTOGRAFIA 
INDICADOS NO ATO DA LICITAÇÃO 

UND 100 

 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

 
13 

FOLDER FORMATO 22 X 48 CM , 4 X4, 
COUCHÊ BRILHO 180, COM VINCO EM 
10 ARTES DIFERENTES CONFORME 
CAMPANHAS. (CONSIDERAR UMA 
ARTE PARA CADA MILHEIRO) 

UND 20000 

 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

 
14 

FOLDER 32 X 22 PAPEL  4 X 4 COUCHÊ 
BRILHO 120G, FOR,ATO 32 X 22CM, 
DOBRA E CORTE ESPECIAL. 
(CONSIDERAR UMA ARTE PARA CADA 
MILHEIRO). 

UND 20000 

 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

 
15 

PANFLETO FORMATO 16 X 22, PAPEL 
COUCHÉ BRILHOG. COR 4 X 4. 
(CONSIDERAR UMA ARTE PARA CADA 
MILHEIRO). 

UND 20000 

 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

 
16 

BANNER  IMPRESSÃO DIGITAL DE 
ALTA PERFORMACE (12 PASSADAS), 
TINTA ORIGINAL, 4 X 1 M EM LONA 
400G. 

UND 100 

 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

 
17 

BANNER IMPRESSÃO DIGITAL DE 
ALTA PERFORMACE (12 PASSADAS), 
TINTA ORIGINAL, 10 X 1 M EM LONA 
400G 

UND 200 

 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

 
18 

FILIPETA IMPRESSÃO DIGITAL DE 
ALTA PERFORMACE, TINTA  
ORIGINAL, 4 X 1 M EM LONA 400G 

UND 100 
 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

 
19 

CARTAZ FORMATO A3  ( 29,7 X 42, 0 
CM), ATÉ 05 DOBRAS, 4 X 4 CORES, 
COUCHÉ FOSCO, 150G 

UND 15000 
 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

20 CARTAZ  FORMATO A3, PAPEL 
RECICLADO, 4 X 0 CORES, 180G 

UND 10000 
AMPLA 

CONCORRENCIA 
 

21 
BLOCOS DE PEDIDO DE 
ORÇAMENTO, ORDEM DE SERVIÇOS                
(15X21CM), 600 FOLHAS, COM DUAS 
VIAS ENUMERADAS 

UND 1000 

 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

 
22 

TALÕES DE PEDIDOS A4 
ENUMERADOS COM 02 VIAS 

UND 1000 
AMPLA 

CONCORRENCIA 
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23 

CAPA DE CILINDROS PARA 
DECORAÇÃO, TAMANHO A DEFINIR  UND 1500 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

 
24 

BANNERS EM LONA TAMANHO 1,20 X 
0,80 M 

UND 18000 
AMPLA 

CONCORRENCIA 
 

25 
SIMULADOS EM POLICROMIA 
FORMATO 4 ABERTO COM 30 A 50 
PAGINAS     FRENTE E VERSO COM 
ACABAMENTO ESTILO LIVRO 

UND 17000 

 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

26 CRACHAS EM PAPEL TRIPLEX 300G 
BRILHO COM FIO E FURO 

UND 5000 
AMPLA 

CONCORRENCIA 
27 CALENDÁRIO ESCOLAR  TAMANHO A3 UND 3000 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

 
28 

CARTAZES DE DIVULGAÇÃO NO 
FORMATO 62 X 45 PAPEL COUCHÊ 
115 FOSCO  EDUCAÇÃO 

UND 15000 
 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

 
29 

CARTILHAS EM POLICROMIA COM 50 
PAGINAS EM POLICROMIA FRENTE E 
VERSO CAPA NO PAPEL COUCHÊ 300 
MIOLO NO COUCHÊ 150 BRILHO 

UND 20000 

 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

 
30 

CERTIFICADO DE CURSO PARA 
EVENTOS E ESCOLAS PAPEL 
COUCHÊ 150 BRILHO IMPRESSÃO 4X0 

UND 5000 
 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

 
31 

CRACHAS EM PVC COM FIO DE 
JACARÉ E CAPA POLICROMIA 
FRENTE E  VERSO COM IMPRESSÃO 
NO FIO 

UND 500 

 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

 
32 

DIARIO DE CLASSE EM CAPA 
POLICROMIA PAPEL AP 180 MIOLO 
COM 30 PAGINAS PAPEL AP 75 1 COR 
DOBRADO E GRAMPEADO 

UND 3000 

 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

33 CARIMBOS TAMANHO 5 X 2 CM 
AUTOMATICO 

UND 200 
AMPLA 

CONCORRENCIA 
 

34 
CONVITE PARA EVENTOS FORMATO 
16 X 21CM COM  ENVELOPE  
ACABAMENTO VERNIZ LOCALIZADO E 
LAMINAÇÃO FOSCA 

UND 3000 

 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

 
35 

DIARIO DE CLASSE INFANTIL EM 
CAPA POLICROMIA PAPEL AP 180 
MIOLO COM 28 PAGINAS PAPEL AP 75 
1 COR DOBRADO E GRAMPEADO 

UND 3000 

 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

 
36 

FICHAS EM 1 COR DE AVALIAÇÃO 
INDIVIDUAL TAMANHO A4 FRENTE E 
VERSO 

UND 7000 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

 
37 

BANNER 1,20 X 1 COM ACABAMENTO 
FIO E CABO COM PONTEIRA LONA 
STARFLEX 

UND 250 
 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

 
38 

PANFLETO FORMATO A4 EM 
POLICROMIA FRENTE E VERSO NO 
PAPEL COUCHÊ 230 BRILHO 
ACABAMENTO 2 VINCOS VERNIZ 
LOCALIZADO E LAMINAÇÃO 

UND 50000 

 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

 
39 

PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO EM PVC 
TAMANHO 15X30 IMPRESSÃO EM 
ADESIVO LEITOSO ACABAMENTO OS 
QUADROS DEVEM SER FIXADOS 

UND 400 

 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

 
40 

PLACAS NO TAMANHO 3,0 X 1,0 M 
COM LONA STARFLEX E METALON 
PARA  ATENDER AS SECRETARIAS DA 
PMS 

UND 30 

 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

 
41 

PLOTAGEM EM ADESIVO LEITOSO 
PARA ESCOLAS COM INSTALAÇÃO 

UND 350 
AMPLA 

CONCORRENCIA 
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42 

PASTAS DO ALUNO F 4 EM 
POLICROMIA COM ACABAMENTO 
BOLSO 

UND 10000 
 

COTA 
RESERVADA 

 
43 

INFORMATIVO NO FORMATO 24 EM 
PAPEL COUCHE 90 BRILHO 

UND 600 
COTA 

RESERVADA 
 

44 
ENVELOPE A4 22X32 CM PAPEL AP 
90G 

UND 12000 
COTA 

RESERVADA 
 

45 
ENVELOPE CARTA 11X22 CM PAPEL 
AP 90G 

UND 10000 
COTA 

RESERVADA 
 

46 
ENVELOPE OFICIO 24X34 CM PAPEL 
AP 90G 

UND 10000 
COTA 

RESERVADA 
 

47 
BANNER 1,20 X 1,0 M COM 
ACABAMENTO , CABO COM 
PONTEIRA E FIO LONA STARFLEX 

UND 1000 
 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

48 IMPRESSÃO DE JORNAL 4X4 COM 8 
PGAS NO PAPEL COUCHE 115 BRILHO 

UND 20000 
AMPLA 

CONCORRENCIA 
 

49 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM PVC 
TAMANHO 15X30 CM IMPRESSÃO EM  
ADESIVO LEITOSO ACABAMENTO 

UND 150 
 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

 
50 

INFORMATIVO F-24 EM POLICROMIA 
FRENTE E VERSO PAPEL COUCHE 
115 BRILHO 

UND 65000 
 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

 
51 

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM AÇO 
ESCOVADO NO TAMANHO 60 X 40 CM 

UND 100 
AMPLA 

CONCORRENCIA 
 

52 
PLACA EM LONA STARFLEX , 
TAMANHO 3,0 X 1,0 M COM 
ESTRUTURA DE METALON 

UND 50 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

 
53 

WINDEBANNER 3X0,60CM BANDEIRA 
GIRATORIA COM IMPRESSÃO EM 
TECIDO DUPLAFACE 

UND 100 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

 
54 

CAPA DE PROCESSO FORMATO 
44X32 AP 240 ACABAMENTO COM 4 

UND 10000 
AMPLA 

CONCORRENCIA 
 

55 
FAIXA EM LONA STARFLEX, 
TAMANHO 3.0X1.0M 

UND 30 
AMPLA 

CONCORRENCIA 
 

56 
LONA EM STARFLEX TAMANHO 6,0 X 
3,0 M 

UND 20 
AMPLA 

CONCORRENCIA 
 

57 
BOLSA EM PANO COLORIDO COM 
FORMATO 45 X 30 CM 

UND 3000 
AMPLA 

CONCORRENCIA 
 

58 
CARTILHAS EM POLICROMIA COM 50 
PAGINAS FRENTE E VERSO CAPA EM 
PAPEL COUCHÊ 300 MIOLO NO PAPEL 
COUCHÊ 150 

UND 12000 

 
AMPLA 

CONCORRENCIA 

 
59 

FLYERS EM PAPEL COUCHÊ 115 
BRILHO EM POLICROMIA FRENTE E 
VERSO FORMATO 16 

UND 30000 
 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

 
60 

PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DAS 
PORTAS EM PVC ADESIVADA TAM. 15 
X30 CM 

UND 100 
 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

 
5. DA FORMA, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

5.1. O material deverá ser entregue no prazo máximo de até 15 (quinze) dias a contar da 

data do recebimento da nota de empenho.  

5.2. A contratada receberá programação dos fornecimentos a serem realizados através da 

ordem de fornecimento emitida pelo setor de fornecimento da Prefeitura Municipal de 

Igarapé-Miri. 
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5.3. Em caso de ausência no dia marcado, a CONTRATADA deverá informar com 

antecedência de até 24 horas. 

 

6. DA GARANTIA 

6.1. O objeto do presente termo de referência deverá ter garantia mínima de 12 (doze) 

meses, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante caso o prazo seja superior.  

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto.  

7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes à: Marca; fabricante; modelo; procedência e prazo de 

garantia ou validade;  

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

7.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de a adjudicada, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover às suas expensas, no prazo máximo de 

02 (dois) dias, o produto com avarias ou defeitos;  

7.5. A empresa vencedora deve comunicar a Administração, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

7.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

7.7. Acatar todas as orientações da Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri e Secretarias afins, 

sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

7.8. Assumir todos os encargos decorrente da entrega dos produtos, especialmente os 

referentes a frete, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se for o 

caso, com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

8.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento de 

material. 

8.3. Acompanhar, controlar e avaliar o fornecimento de material, através da unidade 

responsável por esta atribuição. 

8.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 

assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na prestação. 

8.5. Serão considerados para efeito de pagamento os produtos efetivamente entregues pela 

Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado de acordo com as normas de execução financeira, 

orçamentária, e contábil da Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri. 

9.2. Os pagamentos devidos serão realizados após a entrega dos produtos. 

9.3. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com descrição do objeto e quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

9.4. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 

contratada, tendo ciência que as certidões de regularidade fiscal apresentadas no ato da 

contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 

 

10. DA VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O Prazo de Vigência será de até 12 (doze) meses, a partir de sua data e assinaturas 

prorrogável nos termos da legislação vigente. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas na nota de 

empenho serão aplicadas as penalidades previstas no Decreto 26.851/2006 publicado no 

Diário Oficial do Distrito Federal nº 103/2005, pag. 05 a 07 e alterações posteriores que 
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regulamentaram a aplicação das sanções administrativas previstas nas Leis Federais nº 

8.666/93 e 10.520/2002.   

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: efetuar a entrega do objeto em perfeitas 

condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

12.2. A Contratada se obriga a não subcontratar, total ou parcialmente o fornecimento do 

objeto deste Termo de Referência. 

12.3. É vedada a participação de consorcio, uma vez que o objeto a ser adquirido não é 

considerado de alta complexidade ou vulto. 

12.4. Os casos omissos ficarão a critério da Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri/PA para 

esclarecimentos e dirimir as dúvidas. 

12.5. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 

solicitados relacionados com as características dos produtos fornecidos;  

12.6.  A contratada deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições 

expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da 

Contratante.  

12.7. A Contratada se obriga a executar os serviços de entrega dos produtos de acordo com 

os prazos e critérios estipulados, em dias, local e quantidade determinados, de acordo com 

suas necessidades. 

12.8. A fiscalização e aceitação do objeto serão do órgão responsável pelos atos de controle 

e administração do contrato decorrente do processo de licitação, no caso, das Secretarias 

solicitantes, através de servidores da Unidade Administrativa em questão, mediante Portaria. 

Sendo que os produtos e/ou serviços serão recebidos depois de conferidas as 

especificações e quantidades dos mesmos; 

12.9. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos e/ou serviços que estiverem de acordo 

com as especificações e quantitativos exigidos, estando sua aceitação condicionada à 
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devida fiscalização dos agentes competentes. Não serão aceitos produtos cujas condições 

de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias; 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 

PROCESSO Nº XXXXXX/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXX/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI 

E SUAS SECRETARIAS. 

ITE M ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QUAN T 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 XXXXXXXXXXXX XXXXXXXX X XX XXX XXX XXX 

(*) Recomenda-se que o nº do CNPJ seja indicado claramente, devendo ser o mesmo 

constante da documentação do Cadastro da Nota Fiscal, caso seja vencedora. 

Prazo de validade da proposta, a contar da data de abertura do certame licitatório: (não 

inferior a 90 dias), na hipótese de não ser indicado prazo de validade, será considerado o 

prazo de 90 (noventa) dias corridos. 

Declaro que nos valores ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, 

através de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita 

execução do contrato objeto desta proposta. 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone:  

E-mail: 

Banco: Agência: C/C: 

Local/Data: 

Nome do Representante Legal: 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº XX/2022 

 

Aos dias do mês de do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-MIRI/SECRETARIA 

MUNICIPAL XXXXX, com sede à XXX, Nº 01, bairro XX, CEP 68.430-000, nesta cidade de 

Igarapé-Miri/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXXXXXXX, neste ato representado por 

seu prefeito, XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° XXXXXX e portador da 

cédula de identidade nº XXXXXXXXXX SSP/PA/Secretário(a) xxxxxxxxxx, após ter homologado 

a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP Nº xxx/xxxx, nos termos da 

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e Decreto Federal Nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, os quais dispõe sobre a exigência de utilização do Pregão, preferencialmente 

na forma Eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, pela Administração Pública, 

assim como também o Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro  de 2013 (Regulamenta o 

Sistema de Registro no âmbito da Administração Pública); Lei n.º 10.520,  de 17 de julho de 

2002, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto da microempresa 

e empresa de pequeno porte) e sua alteração, Decreto n.º 2.069, de 20 de fevereiro de 2006 e 

suas respectivas alterações; RESOLVE registrar os preços para REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI E SUAS SECRETARIAS, de acordo com as 

condições e especificações técnicas constantes no Termo de Referência, Anexo I do Edital, 

oferecidos pela proposta classificada em primeiro lugar, pelo menor preço global para os itens, 

nos termos deste Edital,  no certame acima mencionado, da seguinte empresa: 

Nome da empresa, com sede (cidade), endereço completo, inscrita no CNPJ sob o nº 

xx.xxx.xxx.xxxx/xx, representada neste ato por (nome completo), nacionalidade, estado civil,  

profissão, portador da Carteira de identidade nº, órgão emissor, UF, e CPF nº. 

Observadas as condições dispostas nas Cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto da presente Ata a REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI E SUAS SECRETARIAS, de acordo com as 
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condições e especificações técnicas constantes no Edital do Pregão Eletrônico Nº xxx/xxx e seus 

anexos.  

CLÁUSULA SEGUNDA - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 

meses, a contar da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante esse prazo de validade, a Prefeitura Municipal de Igarapé-

Miri não será obrigada a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, o objeto referido na 

CLÁUSULA PRIMEIRA, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em Lei, 

sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666/93, com as alterações posteriores, a presente Ata de Registro de Preços será cancelada, 

garantido a sua detentora o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente Ata de Registro de Preços também poderá ser 

cancelada, de pleno direito:  

a) Pela Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri, quando: 

1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

2. A detentora recusar-se a cumprir o objeto desta Ata e a Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri 

não aceitar a justificativa; 

3. O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado. 

b) Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. A solicitação deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri a aplicação das 

penalidades previstas no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº xxx/xxxx e na Lei n.º 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - O órgão participante encaminhará formalmente, através de ofício, ao 

órgão gerenciador da Ata de Registro de preço os respectivos quantitativos, valores e descrição, 

em papel timbrado, do item relativo a referida Ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Os preços ofertados pela empresa signatária da Ata de Registro de 

Preços são os constantes desta Ata, de acordo com as propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico SRP Nº xxx/xxxx, como segue: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços referidos nesta Cláusula incluem todos os impostos, 

taxas, fretes, etc. que incidam sobre a transação, na forma do Edital de Pregão Eletrônico para 

Registro de Preço SRP Nº xxx/xxxx. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços indicados nesta Cláusula serão válidos pelo prazo de 12 

(doze) meses, contados a partir da data da assinatura desta Ata. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em toda Nota de Empenho decorrente desta Ata, serão observadas 

as cláusulas e condições do Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº xxx/xxxx, que integra o presente 

instrumento como se nele transcrito estivesse. 

CLÁUSULA QUARTA - O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser originada deste 

certame é a Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri. 

CLAÚSULA QUINTA - Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório 

ta ao órgão gerenciador e respeitadas as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 

relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços no âmbito da Administração Pública 

Estadual. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 

junto ao órgão gerenciador. 

PARAGRAFO SEGUNDO - As aquisições por entidades não participantes não poderão exceder 

o estabelecido nos §3º e §4º do Art. 22 do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Os órgãos não participantes estarão limitados a solicitar a adesão, 

e, por conseguinte contratar no limite de cinquenta por cento dos quantitativos do instrumento 

convocatório. 

PARAGRAFO QUARTO - O órgão gerenciador está limitado a conceder adesões à ata de 

registro de preços, no limite do dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

CLÁUSULA SEXTA - É de exclusiva responsabilidade da empresa detentora da presente Ata 

de Registro de Preços a forma de execução dos fornecimentos, não podendo, entretanto, 

modificar as especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº xxx/xxxx, salvo 

se expressamente autorizado, em documento Aditivo a esta Ata. 

CLÁUSULA SETIMA - Os pagamentos relativos aos fornecimentos serão realizados pelos 

órgãos e entidades municipais através de crédito em conta corrente da empresa detentora, 

conforme notas de empenho, devendo para isso ficar explicitado na nota fiscal/ fatura, o 
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nome/número da agência, localidade e número da conta corrente, bem como o comprovante do 

 

CLÁUSULA OITAVA  A detentora da presente Ata de Registro de Preços está obrigada a 

atender todas as solicitações efetuadas pela Prefeitura/Secretaria durante seu período de 

vigência. 

CLÁUSULA NONA - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora 

assumidas, sujeitará as detentoras às sanções previstas na legislação vigente, do Edital do 

Pregão Eletrônico SRP Nº xxx/xxxx, garantida a prévia e ampla defesa em processo 

administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente instrumento não poderá ser, no todo ou em parte, objeto de 

cessão ou transferência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  A detentora assume, como exclusivamente seus riscos e as 

despesas decorrentes do objeto fornecido, mão-de-obra e transporte, necessários à boa e 

perfeita execução do objeto desta Ata. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  A Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela detentora com terceiros, bem como por quaisquer ônus, direitos 

ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, 

decorrentes da execução da presente Ata de Registro de Preços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  A detentora manterá, durante toda a vigência desta Ata, as 

condições de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Igarapé-

Miri/PA, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 

que porventura surgirem na execução da presente Ata de Registro de Preços. 

Igarapé-Miri/PA, ............. de de 2022. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal 

 

Secretário (a)xxxxxxx 

Empresa 
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ANEXO IV 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° XX/2022 

PROCESSO Nº XX/2022 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

GRÁFICO PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI E SUAS 

SECRETARIAS, conforme especificações e definições mínimas constantes no termo de 

referência, anexo I, do edital, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IGARAPÉ-MIRI/SECRETÁRIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX E A EMPRESA. 

 

Por este Instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-MIRI/SECRETARIA 

MUNICIPAL     DE XXXXXX, com sede à XXXXXXXX, bairro Centro, CEP XX.XXX-XXX, 

nesta cidade de IGARAPÉ-MIRI/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXX, neste ato 

representado por seu prefeito, XXXXXXXXXX, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° XXXXXXX 

e portador da cédula de identidade  nº XXXXXXX SSP/PA, secretario XXXXXXXXXXX, no 

uso de suas atribuições, e do outro lado, a empresa .................., estabelecida na .........., 

Inscrição Estadual nº. .................., e-mail., neste ato representado pelo Sr. .............., 

..........

ajustados o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO: 

1.1. O procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Nº 10.024, de 

20 de setembro de 2019, de 31 de maio de 2005, Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 

de dezembro de 2006, Lei nº 8.078/90 e alterações  (Código de Defesa do Consumidor), 

Decreto Federal nº. 6.204, de 05 de setembro de 2007 e subsidiariamente, da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da legislação correlata e demais exigências previstas 

neste Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
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2.1. A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI E SUAS SECRETARIAS, conforme especificações e 

definições mínimas constantes neste Termo de Referência, Anexo I. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇO:  

3.1. 

Item Un Quant Objeto/Especificações Valor (R$) 

     

3.2. O valor global para o objeto ora contratado importa em R$ ; 

CLÁUSULA QUARTA - ENDEREÇO E LOCAL DE ENTREGA: 

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme Termo de Referência Anexo I do Edital. 

4.2. Manter junto à comissão de fiscalização, um representante e/ou preposto para 

acompanhamento das atividades, com poderes de substituir, acrescentar ou diminuir os 

objetos licitados. 

4.3. Não será permitido o recebimento do objeto licitado sem o devido documento fiscal 

correspondente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTRATO E SEUS DOCUMENTOS: 

5.1. Integra o presente contrato, mesmo sem transcrição e anexação, todos os documentos 

integrantes do Pregão Eletrônico nº XX/2022, em especial o Edital, seus Anexos e a proposta 

da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Sem que a isto limite seus direitos, terá o Contratante as seguintes garantias: 

6.1.1. Receber o produto de acordo com o que consta neste instrumento, no edital e nos 

seus anexos; 

6.1.2. Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas no edital. 

6.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será o Órgão responsável pelos seguintes 

itens: 

6.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Licitante Vencedora no 

prazo estipulado; 
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6.2.2. Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor correspondente à quantidade 

do objeto licitado, ou conforme a necessidade da secretaria; 

6.2.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes a execução do 

objeto licitado, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e 

condições da aquisição. 

6.2.4. A PMI designara o fiscal do contrato e ficará responsáveis pela supervisão. 

6.2.5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 

contrato; 

6.2.6. Fornecer a CONTRATADAS documentos, informações e demais elementos que 

possuir vinculados ao presente contrato; 

6.2.7. Exercer a fiscalização do contrato através de um representante, a quem compete 

também anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, 

submetendo à autoridade competente da contratada o que ultrapassar a sua competência, 

em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes; 

6.2.8. Receber definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas. 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. Sem que a isto limite suas garantias, a licitante vencedora terá os seguintes direitos: 

7.1.1. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições 

estabelecidas no contrato; 

7.1.2. Receber o Atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das 

especificações; 

7.1.3. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização 

identificar na execução do contrato, até para que possa a empresa proceder correções; 

7.1.4. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento. 

7.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será a licitante vencedora responsável pelos 

seguintes itens: 

7.2.1. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações no Edital, no 

Termo de Referência e na proposta de preços apresentada pela empresa, utilizando-se de 

todos os recursos materiais e humanos necessários para entregar os produtos licitados no 

prazo, no local e horário indicado; 
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7.2.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à 

administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega dos 

objetos licitados no local indicado, incluindo os possíveis danos causados por 

transportadoras, sem qualquer ônus ao contratante, ressarcir os eventuais prejuízos 

causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades cometidas na execução 

das obrigações assumidas. 

7.2.3. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do produto; 

7.2.3.1. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos neste 

subitem não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da PMI/SRP, 

nem poderá onerar o produto desta Licitação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Contratante; 

7.2.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, 

credenciando junto ao Órgão um representante para prestar os devidos esclarecimentos e 

atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do objeto licitado; 

7.2.5. Quando por problemas técnicos os prazos citados no contrato não puderem ser 

cumpridos, a licitante vencedora deverá comunicar por escrito ao Órgão a qual caberá 

aceitar ou rejeitar as justificativas; 

7.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão que sejam compatíveis com as obrigações a serem 

assumidas; 

7.2.7. A licitante vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de materiais empregados, sem ônus para a Contratante. 

7.2.8. Cumprir durante a vigência do contrato todas as leis e posturas federais, estaduais e 

municipais vigentes, a regularidade com o fisco, com o sistema de seguridade social, com a 

legislação trabalhista, normas e padrões de proteção ao meio ambiente, sob pena da 

rescisão contratual, sem direito a indenização conforme preceitua o art. 28 § 5° da 

Constituição do Estado do Pará, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de 

infrações a que houver dado causa. 
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7.2.9. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes 

decorrentes do Contrato, tais como: mudança de endereço, telefone, fax, e-mail, dissolução 

da sociedade, falência e outros; 

7.2.10. Aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos estimados, nos limites 

previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

7.2.11. Garantir que seus empregados ou prepostos portem crachá de identificação 

contendo foto, nome completo e o nome da CONTRATADA. 

7.2.12. É expressamente vedada à CONTRATADA: 

7.2.12.1. A veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; 

7.2.12.2. Caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem 

prévia anuência do CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO: 

8.1. Todo o transporte a ser executado em função das entregas será de única e total 

responsabilidade da firma fornecedora, correndo por sua conta e risco tal operação, inclusive 

carga e descarga, seguro, custos e demais despesas. 

8.2. O recebimento do objeto licitado estará condicionado à observância de suas 

especificações técnicas, modelos, embalagens e instruções, observando-se o disposto no 

art. 69, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

8.3. Não sendo atendido às especificações, o objeto será devolvido, ficando a contratada 

obrigada a trocar, conforme TERMO DE REFERÊNCIA o produto que vier a ser recusado, 

de acordo com o disposto no art. 69, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

8.4. Concluindo que o objeto licitado fornecido é de baixa qualidade, poderá a PMI/SRP 

aplicar as       sanções previstas no instrumento convocatório, sem prejuízo das demais 

previstas na legislação. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

9.1. A Contratada apresentará Nota Fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela 

Contratante, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do contratado, no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal e recibo devidamente atestados. 
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9.2. O prazo para pagamento será contado a partir da data de entrada, no setor competente, 

da Nota Fiscal e Recibo, devidamente atestados pela Coordenação de Finanças da 

Contratante. 

9.3. No caso de devolução da Nota Fiscal, Fatura ou Recibo para correção, o prazo de 

pagamento estipulado no subitem 3.2. passará a ser contado a partir da data de 

reapresentação dos referidos documentos. 

9.4. A Licitante deverá fazer constar a identificação da agência e da conta corrente nos 

documentos de cobrança dos produtos tais como, notas fiscais, faturas, recibos e similares. 

9.5. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às 

multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Edital e do contrato. 

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços dos serviços 

contratados ou atualização monetária por atraso de pagamento. 

CLÁUSULA DECIMA - DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS DO CONTRATANTE: 

10.1. Da Supervisão: 

10.1.1. CABERÁ A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI/SECRETARIA. 

10.2. Da Atestação das Aquisições: 

10.2.1. FISCAL DE CONTRATO DA PREFEITURA E SECRETARIA XXXX. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA: 

11.1. Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste 

contrato constam do orçamento aprovado da Prefeitura Municipal de IGARAPÉ-MIRI e 

Secretaria XXXX para o exercício de 2022, como a seguir especificado: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

11.2. Será providenciada pelo CONTRATANTE a cada início de exercício, dotação 

orçamentária própria para a sua respectiva cobertura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

12.1. O prazo de vigência do presente ajuste é de 12 (doze) meses a contar da data de 

assinatura. 

12.2. A entrega dos produtos adquiridos deverá ser feita após ao recebimento da Nota de 

Empenho, conforme prazo de entrega, sob pena de multa, atendido o estipulado nas 

Clausulas Segunda e Terceira deste instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

13.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº. 

8.666/93, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO VALOR A SER 

CONTRATADO: 

14.1. No interesse da Administração, o valor inicial contratado poderá ser acrescido ou 

suprimido até os limites previstos na Lei Federal nº. 8.666/93. 

14.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos materiais contratados. 

14.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos, exceto as 

supressões resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

15.1. A CONTRATANTE, conforme os itens do Termo de referência, exercerá ampla 

fiscalização sobre a execução do contrato, ficando a CONTRATADA obrigada a facilitar o 

exercício desse direito. 

15.2. O servidor designado para atuar como fiscal do contrato terá, dentre outras, as 

seguintes atribuições: 

15.2.1. Registrar em relatório todas as ocorrências e deficiências porventura 

existentes e encaminhar cópia à CONTRATADA para a imediata correção das 

irregularidades apontadas, sem prejuízo das penalidades previstas neste contrato e na lei; 

15.2.2. Conferir se os produtos estão de acordo com as especificações técnicas 

exigidas; 

15.2.3. Rejeitar no todo ou em parte os materiais fornecidos, se considerados em 

desacordo ou insuficientes, conforme o termo discriminado na proposta da CONTRATADA 

e no Termo de Referência anexo ao Edital de Licitação; 

15.3. A presença da fiscalização não atenua, nem elide as responsabilidades da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 
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16.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

16.1.2. apresentar documentação falsa; 

16.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

16.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.5. não mantiver a proposta; 

16.1.6. cometer fraude fiscal; 

16.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

16.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

16.2.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas falhas e/ou irregularidades; 

16.2.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, no caso de 

inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

contados da comunicação oficial; 

16.2.3. O descumprimento das demais obrigações estabelecidas no contrato sujeitará 

a licitante vencedora à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por ocorrência de 

fato, sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

corridos, contados da comunicação oficial; 

16.2.4. O atraso injustificado na entrega dos materiais no qual se compromete a 

contratada sujeitará esta a pagamento de multa moratória equivalente a 0,5% (zero 

vírgula cinco por cento) sobre o valor da obrigação, limitada a 20 dias. Após o 

vigésimo dia e a critério da administração, poderá ser considerada inexecução total 

ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste 

instrumento e na legislação vigente. 

16.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 
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16.4. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no SICAF e, no que couberem às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

16.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

17.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

17.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII, do artigo 78, da supracitada lei, notificando-se a CONTRATADA 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

17.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

17.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO: 

18.1. As obrigações do presente contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem 

circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força 
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maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e 

comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO: 

19.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato em Diário Oficial, no prazo 

de 10 (dez) dias a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO: 

20.1. É competente o foro da Cidade de IGARAPÉ-MIRI, Estado do Pará, para dirimir todas 

as questões relativas ou resultantes do presente contrato. 

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 03 

(três) vias, de igual teor e forma, para um único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

IGARAPÉ-MIRI, de ______ de 2022. 
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